
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Gabinete da Procuradora-Chefe 

 

 
PORTARIA Nº 329, DE 11 DE MARÇO DE 2014 

 

 

 
A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o teor do art. 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, o requerimento 

formulado por meio do ofício PR-SP-00007985/2014, de 10 de fevereiro de 2014, e o teor do 

despacho exarado pelo Exmo. Secretário-Geral do MPF, de 17 de fevereiro de 2014, no 

processo administrativo nº 1.00.000.002635/2014-08, resolve: 

 
 

I – Designar o Excelentíssimo Senhor Procurador da República 

Thiago Lacerda Nobre para oficiar perante a Subseção Judiciária em Jales, sem prejuízo de 

suas demais atribuições, nos períodos de 17 a 21 de março e 24 a 28 de março de 2014; 

II – Determinar seja dado conhecimento do teor dessa portaria à 

Subseção Judiciária em Jales, aos Procuradores da República Gabriel da Rocha e Thiago 

Lacerda Nobre e à Coordenadoria Administrativa da Procuradoria da República no Município 

de Jales; 

III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 

ANAMARA OSÓRIO SILVA 

Procuradora-Chefe da Procuradoria 

da República no Estado de São Paulo 

 

 
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13 mar. 2014, Caderno 

Extrajudicial, p. 47. 
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